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Data da 
Apresentação: 

13/08/2019 

 

Ementa: Acrescenta o § 2º ao art. 22 da Lei no 13.019, de 31 de julho de 
2014, para obrigar a organização da sociedade civil que 
desenvolve trabalhos destinados ao segmento social e possua 
mais de cinco atividades ou projetos, a destinar um destes para 
o público idoso. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa;  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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